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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- ETP 

 

 

 

OBJETIVO: Este estudo serve essencialmente para assegurar a viabilidade técnica de empresa 

especializada no fornecimento de uniformes esportivos, bem como colocar elementos essencial para 

que no Termo de Referência, procurar atender as necessidades da Fundação Municipal de Esporte de 

Itajaí, que tange esse processo, cujo objeto é a aquisição de uniformes padronizados para 

Treinadores, Comissões Técnicas, Professores de Iniciação Esportiva, Dirigentes Esportivos e 

Equipes de Modalidades Coletivas, 

 

Área requisitante da contratação: Fundação Municipal de Esporte e Lazer - FMEL 

 

                                       INFORMAÇÕES GERAIS 

 

1- Equipe de Planejamento 

Nome Cargo/Função E-mail 

Dolores Gonçalves Fernandes Assessor II dora@Itajaí.sc.gov.br 

Daniel dos Passos Diretor Executivo daniel.passos@itajai.sc.gov.br 

 

 

2. Descrição dos problemas a ser resolvido ou da necessidade apresentada (art.18,§1°, I. da 

Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

Garantir que haja uniformes para os profissionais utilizarem em competições, eventos esportivos e 

treinos é essencial.  Além disso, oferecer suporte aos profissionais que representam o município em 

competições fora da região é uma excelente maneira de apresentação para a excelência do esporte, 

aumenta a visibilidade do esporte de Itajaí na comunidade e em outras cidades. Isso não só beneficia 

diretamente os profissionais, mas também contribui para o desenvolvimento da FMEL.  Ao investir no 

uniforme aos profissionais estamos demonstrando nosso compromisso com o bem-estar deles ao 

mesmo tempo em que promovemos um estilo de vida saudável e a participação ativa na comunidade. 

Dessa forma, o investimento dos uniformes não é apenas uma questão de comodidade, mas uma 

estratégia fundamental para o desenvolvimento integral de nossa comunidade. 
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3. Demonstração da previsão da contratação com o Plano Anual de Contratações ( art.18,§1º, 

III, da Lei Federal n°14.133, de 2021). 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento para o exercício 2025, na classificação abaixo: 

Unidade Orçamentária: 475 

 

4. Descrição dos requisitos da potencial contratação (art. 18, §1°, III, da Lei Federal n°14.133, 

de 2021. 

Os requisitos para a aquisição de uniformes padronizados são: 

 Natureza da contratação: Aquisição de bens comuns, de execução indireta, não contínua, com 

entrega única. 

 Requisitos indispensáveis: 

 Fornecimento de camisetas e calções em tecido Dry Fit (mínimo 90% poliéster, até 10% 
elastano), com respirabilidade, secagem rápida e resistência a lavagens. 

 Personalização com logotipo da FMEL e inscrições (ex.: “Itajaí”) por serigrafia ou 
sublimação, conforme especificado no Documento de Formalização de Demanda e 
modelo anexado ao Termo de Referência. 

 Critérios de sustentabilidade: Uso de embalagens recicláveis e preferência por tecidos 
com certificação ambiental (ex.: poliéster reciclado), alinhados ao Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis (AGU) e ao Plano Municipal de Gestão Integrada de 
Resíduos Sólidos de Itajaí. 

 Padrões mínimos de qualidade: 

 Conformidade com as normas ABNT para vestimentas esportivas, garantindo 
ergonomia e segurança. 

 Camisetas: Costuras reforçadas, gola arredondada, bainha nas mangas e base, 
tamanhos P, M, G, GG. 

 Calções: Cós elástico com cordão, forro interno, costuras reforçadas. 
 Garantia mínima de 90 dias contra defeitos de fabricação. 
 Amostra de cada item e tamanho para validação antes da produção. 

 Duração do contrato: 30 dias, contados da emissão da Autorização de Fornecimento, suficiente 
para entrega e conferência, justificando a contratação anual devido à natureza pontual. 

 

5.Estimativas das quantidades para contratação acompanhadas de memórias de cálculos e dos 

documentos que lhe dão suporte (considerar interdependências com outras contratações, de 

modo a possibilitar economia de escala (art. 18, §1°, IV, da Lei Federal n° 14.133, de 2021).  
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A aquisição abrange: 

Quantidades: 

 Camisetas Dry Fit para Dirigentes: 45 unidades (15 P, 15 M, 15 G). 
 Camisetas Dry Fit para Comissão Técnica: 100 unidades (20 P, 40 M, 20 G, 20 GG). 
 Camisetas Dry Fit para Professores: 130 unidades (30 P, 40 M, 40 G, 20 GG). 
 Camisetas Dry Fit com estampa (Azul-Marinho): 25 unidades (7 P, 12 M, 6 G). 
 Camisetas Dry Fit com estampa (Amarelo Canário): 25 unidades (7 P, 12 M, 6 G). 
 Calções Dry Fit (Azul-Marinho): 25 unidades (7 P, 12 M, 6 G). 
 Calções Dry Fit (Amarelo Canário): 25 unidades (7 P, 12 M, 6 G). 

 Memória de cálculo: Quantidades baseadas no número de beneficiários (dirigentes, 

professores, comissão técnica, atletas), considerando eventos anteriores e reposição de uniformes 

danificados. Tamanhos distribuídos conforme padrão de uso (ex.: maior demanda por M e G). 

Documentos de suporte: orçamento de três fornecedores. 

III- Prospecção de Soluções 

 

6. Levantamento mercadológico (que consiste na análise das alternativas possíveis, e 

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar) (art.18, § 1, V, da 

Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

O levantamento identificou as seguintes alternativas: 

 a) Produção interna pela FMEL: Descartada, pois a FMEL não possui estrutura ou expertise 

para confecção de uniformes. 

 b) Aquisição de uniformes prontos: Viável, com fornecedores regionais e nacionais oferecendo 

uniformes esportivos padronizados, atendendo às especificações técnicas. 

 c) Doação por patrocinadores: Inviável, devido à imprevisibilidade e à necessidade de 

conformidade com normas técnicas e prazos. 

A aquisição de uniformes prontos foi escolhida por ser técnica e economicamente vantajosa, 

garantindo qualidade e entrega rápida. A pesquisa consultou três fornecedores regionais. 

7. Estimativa do valor da contratação (art. 18, §1º. VI, da Lei Federal n°14.133, de 2021) 

O custo estimado para a contratação é: R$ 13.466,66 (treze mil, quatrocentos e sessenta e seis reais 

e sessenta e seis centavos). 

 

                                                    IV – Solução Escolhida 
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8. Descrição da solução escolhida (art.18, § 1°, VII, da Lei Federal n°14.133, de 2021) 

A solução escolhida é a aquisição de uniformes padronizados (camisetas e calções Dry Fit) para 

Treinadores, Comissões Técnicas, Professores, Dirigentes e Equipes de Modalidades Coletivas, com 

entrega única, via dispensa eletrônica (art. 75, inciso II, Lei nº 14.133/2021). A contratação é anual, 

com duração de 30 dias, abrangendo fornecimento e conferência. O objeto inclui personalização 

(logotipo FMEL, numeração, inscrição “Itajaí”) e conformidade com normas técnicas, garantindo 

visibilidade e conforto. 

9. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (art.18, § 1°, VIII, da Lei Federal n° 

14.133, de 2021) 

O objeto está dividido em itens (camisetas e calções, por tipo e cor), mas não parcelado em lotes, pois 

a contratação unificada é mais vantajosa, garantindo economia de escala e coordenação logística. A 

divisão por itens permite maior competitividade, mas a separação em lotes poderia aumentar custos e 

dificultar a entrega simultânea, considerando a urgência. 

10. Demonstrativo correlatas e/ou interdependentes (art. 18, § 1°, XI, da Lei Federal n° 14.133, 

de 2021) 

Não há contratações correlatas ou interdependentes, pois, a aquisição é autônoma.  

11. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis (art. 18. § 1°, IX, da 

Lei Federal n° 14.133, de 2021.) 

A contratação proporcionará: 

 Economicidade: Valor estimado (R$ 13.466,66) competitivo, com dispensa eletrônica 
maximizando a concorrência. 

 Eficiência: Liberação de recursos internos da FMEL, com entrega rápida para eventos 
iminentes. 

 Eficácia: Uniformização, promovendo visibilidade da FMEL em competições locais e estaduais. 
 Sustentabilidade: Uso de embalagens recicláveis e tecidos com certificação ambiental. 

 

12. Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato 

(art. 18, § 1°, X, da Lei Federal n° 14.133, de 2021) 

A Fundação Municipal de Esporte terá um representante responsável pela execução do contrato para 
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receber as amostras dos materiais 03(três dias), após a adjudicação para examinar a qualidade dos 

produtos oferecidos, respeitando as especificações do TR. 

 

13. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras (art. 18, § 1°, XII, da Lei 

Federal n° 14.133, de 2021) 

 Impactos potenciais: Geração de resíduos (embalagens plásticas) e impacto ambiental da 
produção têxtil.  

 Medidas mitigadoras:  
 Exigência de embalagens recicláveis, conforme Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos de Itajaí. 
 Preferência por tecidos com certificação ambiental (ex.: poliéster reciclado). 
 Destinação adequada de resíduos pela contratada, com comprovante. 
 Sustentabilidade: A contratação segue o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis (AGU), 

minimizando impactos ambientais. 
 

14. Responsáveis pela Elaboração do ETP Integrante Técnico 

 

Integrante Técnico: 

 

Dolores G. Fernandes 

Assessora II 

 

15. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina (art. 18, § 1°, XIII, da Lei Federal n° 14.133, de 2021) 

Considerando o Estudo Técnico Preliminar elaborado, aprovo e atesto a sua conformidade às 

disposições contidas na Lei 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 12.840 de 25 de janeiro de 2024. 

  

Itajaí/SC, 25 de junho de 2025. 

 

                                                        

Anna Carolina Cristofolini Martins 
Superintendente Adm. Das Fundações 

 
 
 
 
 
 

Daniel dos Passos 
Diretor Executivo 
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